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	INDICAÇÃO Nº103/2009



AUTORIA: Vereadores DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO) e VAGNER HERKLOTZ
INDICAM A NECESSIDADE DE O MUNICÍPIO ALOCAR UMA ÁREA DE SEU PATRIMÔNIO PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DA COMPANHIA DA POLÍCIA MILITAR.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Município alocar uma área de seu patrimônio para construção da sede da Companhia da Polícia Militar.

                                                           JUSTIFICATIVA






Nossa intenção é que o Município disponibilize uma área de seu patrimônio para esta finalidade e, posteriormente, pleiteie junto ao Governo do Estado convênio para a construção da Companhia da Polícia Militar de Campo Novo do Parecis, para que a mesma tenha instalações adequadas para o desenvolvimento de suas atividades. Oportuno observar que a construção de sede própria para a PM desoneraria o Município, que atualmente arca com as despesas de aluguel.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de abril de 2009.
Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO    
      Ver. BAXO

Ver. VAGNER HERKLOTZ
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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